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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTÁDO DE À,,fi}§ÀS GER.ÂIS

PRoJETo DE RESoLUÇÃo N" ot/2025

Fixo o número de reuniões ordindrias

com o respectivo dis e hordrio.

A Câmara Municipal de Campo Belo, no uso de suas atribuições legais, atendendo

o artigo 65, inciso II, § là da Lei Orgânica Municipal e artigo 10, inciso I do Regirnento

Interno desta Casa,

RESOLVE:

Art. l' - As reuniões ordinárias da Câmara Municipal ocorrerão às segundas-feiras úteis

da l-egislaÍura 2025-2028, às I 8:00 (dezoito) horas.

Art.2 -Ficam fixadas em 04 (quatro), o número de reuniões ordinárias por mês

Art. 3' -Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação.

Sala das Sessões. 0l de fevereiro de 2025.
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, Secretário
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